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PROJETO DE LEI Nº 2224/2020 
 
 

DÁ DENOMINAÇÃO AO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. 
 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Centro Municipal de Educação Infantil, localizada na Avenida Sizenando Teixeira de 

Carvalho, no Bairro Crespo, passa a denominar-se "CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL SAKAE KAMINO". 

 

Art. 2º - Revoga-se a lei ordinária 2330/2019. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 17 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 
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Mensagem 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Dirijo-me a essa Casa Legislativa para encaminhar o presente projeto de lei, que visa 

dar denominação ao Centro Municipal de Educação Infantil, localizada no bairro Crespo. 

A indicação do nome do senhor Sakae Kamino é uma justa homenagem do município 

a este ilustre morador, um dos primeiros japoneses que aqui chegaram, e que tanto fez para 

ajudar no desenvolvimento de nossa cidade. Ex-combatente da Segunda Guerra Mundial pela 

Marinha Imperial Japonesa e técnico agrícola formado no Japão, fez desta cidade de Carandaí 

seu lar. Homem sério, íntegro, extremamente honesto, justo, trabalhador, sempre dedicado às 

causas mais nobres e a ajudar o próximo. 

O prédio do CEMEI está localizado nas terras que pertenciam ao senhor SAKAE. Além 

disso, foi ele o responsável por doar parte do terreno para ampliar a Avenida Sizenando 

Teixeira de Carvalho. 

Referida denominação é um reconhecimento e também um gesto de gratidão da 

administração municipal ao Sr. Sakae e a toda a colônia japonesa por toda a dedicação e amor 

à nossa Carandaí.  

Entendendo ser justa a homenagem, encaminhamos o presente projeto de lei para 

análise e aprovação dessa Casa Legislativa. 

Atenciosamente. 

 

Washington Luís Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 


